
Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira & 
L'igans'! 

(NIGUELPEREIRA) | 

Ofício n.º 004/2025/GAP/ICM Miquel Pereira, 13 de janeiro de 2025. 

Senhor Presidente, 

Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Exa, nos termos do artigo 

19, $3º, inciso |, da Lei Orgânica Municipal a convocação de uma sessão 

extraordinária desta Casa de Leis para apreciação das mensagens legislativas 

n.º 063/2025, que autoriza abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento Fiscal 

da Prefeitura Municipal de Miguel Pereira e n.º 004/2025, que autoriza abrir 

Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da Seguridade Social da 

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira em favor do Fundo Municipal de Saúde. 

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Pedro Paulo Sad Coelho. 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 

VITOR BATISTA RALHA DE AFONSECA. 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Miguel Pereira — RJ. 
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